
EMENDA Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 951, DE 2019

Dê-se aos artigos 1º e 2º do Projeto de Lei nº 951, de 2019, a seguinte redação, acrescentando-se a este os seguintes parágrafos:
“Artigo 1º - Fica instituída a Jornada do Patrimônio Cultural Paulista, a ser realizada nos terceiros sábado e domingo do mês de outubro de cada ano, quando imóveis e equipamentos culturais integrantes do Patrimônio Cultural do Estado, sejam eles públicos ou particulares, serão abertos à visitação pública de forma gratuita.”
E ainda,
“Artigo 2º - Fica instituída a Semana de Valorização do Patrimônio Histórico e Cultural do Estado, na terceira semana do mês de outubro de cada ano, oportunidade em que serão realizadas palestras e atividades de identificação, preservação, conservação e recuperação do patrimônio histórico e cultural paulista, abertas ao público, voltadas ao tema do patrimônio cultural material e imaterial.
§ 1º. As atividades a se realizarem na Jornada do Patrimônio Cultural Paulista e a Semana da Valorização do Patrimônio Histórico e Cultural do Estado  deverão contar com a participação dos estudantes da Educação Básica, das redes públicas e privadas de ensino, a fim de promover a Educação Patrimonial, de fundamental importância para compreensão sócio-histórica dos cidadãos, corroborando para valorização e preservação dos patrimônios material e imaterial.
§ 2º. Os grupos culturais, povos e comunidades tradicionais representativos de expressões do patrimônio material e imaterial deverão participar, como  membros consultivos e propositores de atividades da Semana de Valorização do Patrimônio, garantindo o processo de cooperação e participação da sociedade civil na formulação de políticas públicas.”
JUSTIFICATIVA

A presente emenda está pautada no intuito de adequar a propositura ao calendário que vem sendo observado pelo Executivo Estadual que realizou as últimas Jornadas do Patrimônio Cultural Paulista do mês de outubro, bem como ao que prevê a Carta de Atenas de outubro de 1931, quanto à necessidade de valorização e conservação dos monumentos.
Ademais, é inegável o que prevê o artigo 227, da Constituição Federal de 1988, quanto à Crianças e Adolescentes como prioridade absoluta, isto significa dizer que não se pode prescindir de sua participação em temáticas que tratem de educação e cultura, seja como autores desses processos, seja como pessoas em formação.
No que se refere, a comunidades e povos tradicionais são acúmulos e saberes devem ser considerados em toda política pública que se pretenda democrática e atenta a participação social, como preceituam os artigos 216, 216-A, da Constituição Federal.
Sala das Sessões, em 29/8/2019.
a) Erica Malunguinho


